
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

■' ■ REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRÂÚfo
20/12/2023

Órgão Interessado:

Assunto:

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA
Gabinete do Presidente

O presente Primeiro termo de aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO 

da vigência do Contrato n° 001/2023, firmado entre as partes em 04 de janeiro 

de 2023, que tem como objeto Contrato de licenciamento de software, para 

concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando publicações 

de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio 

Preto, em cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 

10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21.

JUSTIFICATIVA
Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 31/12/2024, em conformidade com o a 
cláusula nona no contrato n° 001/2023, com base legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II - à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
RECLRS

L 01.01.000 - Câmara Municipal;

II. 01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo;

III. 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.

ZAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA/WSf ... í r.i .

e Licitação proceda a todos os atos 
ida neste documento.

Autorizo, na forma da lei, que a Comissão Pe 
administrativos necessários ao atendimento da solj^itaçã'

OS REISHERMÍNIO C
P^esicjei^te
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto - BA, 11 de dezembro de 2023

Para: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA.

Senhor Presidente;

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização visando o Primeiro 

aditamento de prazo e valor ao contrato n° 001/2023, firmado em 04/01/2023, que tem vigência até 

31/12/2023, através de aditamento do contrato tem sua vigência prorrogada até 31/12/2024, com a 

empresa: , IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala 

Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
05.277.208/00011-76, que tem como objeto Contrato de licenciamento de software, para concessão 

de licença que funciona em ambiente web objetivando publicações de atos públicos no diário oficial 

da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em cumprimento aos regramentos das Leis 

8.666/93,9.755/98,10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21.

Atenciosamente,

JurandylK|Sene Corado
Gerente de Compras / Portaria N.° 09/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

JUSTIFICATIVA

Assunto: Aditivo de prazo e valor
Contratada IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala 
Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
05.277.208/00011-76
Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 31/12/2024, em conformidade com o a 
cláusula nona do contrato n. 001/2023, processo administrativo n° 001/2023, Modalidade: 
Dispensa de Licitação N° N° 001/2023 com base legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II, e 
suas alterações subsequentes

O Contrato n° 001/2023, tem como objeto o licenciamento de software, para concessão de licença 

que funciona em ambiente web objetivando publicações de atos públicos no diário oficial da 

Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 

9.755/98,10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21.

Para continuarmos com as atividades de transparência e diário oficial do Poder legislativo, 
faz necessário o aditamento de prazo do supramencionado contrato, nas mesmas condições iniciais, 
sem alteração de valor.

Quanto ao aditamento do prazo até 31/12/2024 de igual valor dá-se devido ao fato de que 
consta na cláusula nona do mencionado contrato previsão para prorrogação contratual de acordo 
com fundamento legal no artigo 57, II Lei n° 8.666/93,

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;. (Art. 57, II Lei 8.666/93).

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantagem da prorrogação que:

a) A celebração do termo de aditivo justifica-se em razão da eficiência, bem 
como preza o princípio constitucional, expresso no art. 70 da Constituição Federal de 
1988. É a obtenção do resultado esperado com o menor custo possível, mantendo a 
qualidade e buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens público
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
b) O Valor correspondente ao período é de R$ 6.600,00 (Seis Mil Seiscentos 

Reais) com pagamento mensal de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), apurado em 
nota fiscal/fatura, e boletim de medição, não havendo aumento ou supressão.

c) Os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade a atenção 
aos termos contratados;

d) Não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que desabone a 
prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da empresa contratada.

e) Conforme o acórdão 10138/17 do TCU, seguimos no entendimento que o é serviço de 
natureza contínua, pois é essencial para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas e meio desta Câmara, de modo que sua interrupção irá comprometer a 
prestação do serviço público.

Manifestação da Contratada:
A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual conforme 

documento em anexo.

E, assim sendo, é de suma importância o adiantamento do mencionado Contrato para 
conclusão mencionada devendo ser incorporado ao contrato já celebrado com a empresa.

Formosa do Rio Preto-BA, 11 de dezembro de 2023.

Jurandy defene Corado
Gerente de Compras / Portaria n.° 09/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PARECER FISCAL CONTRATO

Contrato
Modalidade:
Credor:

001/2023
Dispensa de Licitação N° 001/2023
IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

Na condição de fiscal de contrato, nomeado pela Portaria n° 04 de 2023 de acordo ao item 

IV da citada portaria, atesto para os devidos fins e direitos, que não houve nada de que desprestigie 

o sobre possível aditivo contratual, que os serviços executados durante o exercício de 2023 pela 

Empresa IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 

05.277.208/00011-76, foram realizados satisfatoriamente, sem nenhuma ocorrência a relatar que 

desabone a continuidade do contrato.

Formosa do Rio Preto-Ba, 11 de dezembro de 2023.

MELISS ILO DIAS
Fiscal de contrato/Portaria N° 04/2023
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Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
18 - Ano X - N° 528 Formosa do Rio Preto

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
PORTARIA N« 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia servidores públicos para atuarem 
como agente fiscalizador e acompanhar a 
execuçõo dos contratos administrativos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BAHIA, Vereador Hermínlo Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da Lei Federal nfi 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
espedalmente designado.

RESOLVE

Artigo 1 Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo.

Artigo 2». Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, Imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei nR 8.666/93.

Artigo 3». Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda:

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público;
li - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa;
III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações
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Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
19-AnoX-N0 528 Formosa do Rio Preto

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado;
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços;
V - Notificar formal mente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência.
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4®. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Artigo 5<i. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CONTRATO NQ 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- 
BA E A EMPRESA INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP.

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001 -75, cora sede à 
Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o Sr. HERMÍNIO 
CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, vereador, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, o IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2® andar, sala 
Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.277.208/00011-76, neste 
ato representado por Cibele Guimarães de Brito, portadora da Cédula de Identidade n° 882291149 e CPF (MF) 
n® 823.223.095-91, residente e domiciliada em Salvador - BA.„ doravante denominado CONTRATADA, têm 
entre si acertado, na forma de direito, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 alterações e 
conformidade com o Processo Administrativo n.° 001/2023, Dispensa de Licitação 001/2023, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contrato de licenciamento de software, para concessão de licença que funciona cm ambiente web 

objetivando publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 
cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n® 2.200- 
2/01 eLei 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
O regime de execução deste Contrato de licenciamento de software, para concessão da(s) licença(s), 

será a empreitada por preço global, de acordo com a carta proposta que faz parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E À 
PROPOSTA COMERCIAL

O presente contrato está vinculado ao Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2023, fundado no 
inciso n, do art 24, da Lei n° 8.666/93 e à Proposta Comercial apresentada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) Indicar para o CONTRATADO os servidores públicos responsáveis pelo lançamento e 

cadastramento das informações;
b) O material a ser anexado por via do(s) software(s) licenciado(s) deverá ser elaborado nos formatos 

WORD, EXCEL, TXT, DOC, JPG ou GIF; ^7
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
c) Fazer por sua conta e risco as alterações, erratas, correções, adições, supressões de conteúdo de 

documentos através de republicação;
d) O CONTRATANTE providenciará até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste 

contrato, a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na Imprensa 
Oficial, na forma do parágrafo único, do art 61, da Lei n° 8.666/93, responsabilizando-se, integralmente, por 
eventuais falhas e atrasos da prática do referido ato.

e) Indicar ao CONTRATADO o(s) servidor(es) público(s) que serão submetidos a treinamento e 
capacitação sobre os mecanismos de promoção do desenvolvimento institucional, através da tecnologia da 
informação, com vistas a estimular a democracia participativa e transparência pública municipal.

f) Não promover a retenção de nenhum imposto sobre o pagamento realizado ao CONTRATADO, 
sobretudo, de ISS - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, haja vista, que tal imposto já é recolhido no 
Município onde o CONTRATADO desenvolve inteiramente sua atividade e possui estabelecimento, conforme 
determinam os arts. 3o e 4o, da Lei Complementar n° 116/03.

g) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, será exercida pela servidora. 
Senhora MELISSA CAMILO DIAS, conforme Portaria n.° 04/2023, nos termos o artigo 67 da Lei n°8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a) Fornecer togin e senha e treinar o(s) servidor(es) público(s) responsável(eis) pela 

execução/alimentação/operacionalização eletrônica dos sistemas licenciados, mediante prévio requerimento 
do CONTRATANTE, conforme a disponibilidade do CONTRATADO;

b) Fornecer acompanhamento técnico em políticas públicas que viabilizem o cumprimento do principio 
da democracia participativa e estimulo ao acesso à informação;

c) Manter provedor c pessoal de apoio para a manutenção e operacionalização 
do(s) suftware(s) contratado(s), permitindo acesso ao público para consulta, exame c impressão dos documentos 
publicados, com Certificação Digital ICP Brasil e Assinatura Digital nas páginas do Diário Oficial;

d) Assumir a responsabilidade pelas atividades de seus funcionários ou prepostos desenvolvidas no 
âmbito deste contrato, sobretudo, por obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras;

e) Disponibilizar/Encaminhar, mensalmente, via e-mail, Correios ou sistema, a Fatura Mensal para 
compor o processo de pagamento, com informação da parcela e mês em que está sendo cobrada o serviço, bem 
como, devidamente acompanhadas das Provas de Situação Regular perante aos Tributos Federais, Estadual e 
Municipal; Prova dc situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debito 
Trabalhista, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada nelo Decreto-Lei no 
5.452, de lo de maio de 1943.

f) Fornecer treinamento ao(s) servidores) público(s) quando solicitado pelo CONTRATANTE;
g) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação, conforme dispõe o inciso 
XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 c alterações posteriores.

h) Permitir que o(s) software(s) licenciados seja disponibilizado na homepage do CONTRATANTE, 
sob o domínio , recepcionem e sejam alimentados com arquivos nos 
formatos WORD, EXCEL, TXT, DOC, JPG ou GIF;

www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) Pelo licenciamento do(s) software(s) descrito(s) na Cláusula Primeira deste Contrato, o 

CONTRATAN1E pagará ao CONTRATADO a importância mensal de R$ 550,00 (quinhentos e
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
cinquenta reais), totalizando um montante de RS 6.600,00 ( Seis Mil Seiscentos Reais), através de 
deposito bancário na conta bancaria em conta corrente de titularidade da contratada, fornecida pela 
mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO * Os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão efetuados 
através de ordem bancária ou crédito na Conta corrente 206243-7 e Agencia 2976-9 Banco do Brasil, 
até o dia 30 (trinta) de cada mês e, corresponderá ao quantitativo do(s) software(s) efetivamente 
licenciados, multiplicado pelos respectivos preços unitários.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada 
com base no presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática de multa 
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária base IGPM- 
FGV, encargos esses incidentes sobre o valor do débito atualizado, da data de vencimento do respectivo 
documento de cobrança até a data do efetivo pagamento.
b) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor de cada software licenciado, na forma dos 
§1° e 2o do art 143 da Lei Estadual n° 9.433/05.

c) As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes.
d) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros.
e) O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de regularidade fiscal da 
contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de:

I. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
II. Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;

in. Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal;
IV. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho;
V. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS.

VI. Boletim de medição de serviço;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
0 prazo de vigência do presente contrato inicia-se no dia 04/01/2023 e finda em 31/12/2023, podendo ser 
prorrogado nos termos do inc IV, arL 57 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou a penações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O treinamento dos servidores públicos designados pelo 
CONTRATANTE e a licenças do(s) software(s) de que trata este contrato, se efetivará no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da expedição da Solicitação de Licença e Treinamento, pela CONTRATANTE, a partir 
de quando será considerado será iniciada a execução do contrato, a implantação dos sistemas e a realização do
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treinamento, mediante a lavratura do Termo de Implantação de Software(s) e Treinamento, conforme determina 
o ait 73, da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência de manifestação da CONTRATANTE, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, na forma do § 4o, do art. 
73, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE DO CONTRATO
O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será corrigido a cada doze 12 (doze) meses, a partir da 

data de assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido faturadas, ou na 
menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação do IGPM-FGV, ou na falta 
deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente 
nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do 
índice eleito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar c firmar um Termo Aditivo 
ao presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar 
qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA NONA - DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO
O CONTRATADO não será responsável e a ele não poderá ser imputada dolo ou culpa, no caso de 

falha da Rede de Comunicação causada por:
I - falta ou falha de energia;
n - má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 

CONTRATADO;
m -indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o CONTRATADO;
IV - tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva;
V - por outros eventos alheios à vontade do CONTRATADO, tais como, acidentes ou vandalismo, que 

não sejam causados pelo CONTRATADO.
PARÁGRAFO ÚNICO - Não obstante disposição em contrário, a responsabilidade do 

CONTRATADO, por interrupção dos serviços, por perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE, limitar-sc-á exclusivamente ao valor mensal do contrato, se apurada má fé ou dolo daquele.

CLÁUSULA DÉCIMA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato 

em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o 
cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO ÚNICO - A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei n° 8.666/93, com as 

comutações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
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sujeitará o CONTRATADO à multa, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos:

I -10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 
ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento da licença não realizado;

UI - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento da licença não realizada, por 
cada dia subsequente ao trigésimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

PARAGRAFO SEGUNDO • A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando 
exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso 
não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei n® 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei n® 8.666/93, podendo, o CONTRATADO ser ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma prevista na referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO EM CASOS DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77, DA 
LEI N® 8.666/93

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA POSSIBILIDADE DE CESSÃO DO CRÉDITO DO CONTRATO 
PELO CONTRATADO

O CONTRATADO está autorizado a fazer a cessão de crédito, objeto deste contrato, para terceiro, na 
forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável a este contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal n® 

8.666/93 - sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos da Lei Complementar n® 131/2009, da Lei 
Complementar n® 101/2000 - LRF, da Instrução Normativa do TCU n® 28/99, da Lei Federal n® 12.527/11 - Lei 
de Acesso a Informação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
§ 1° Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes da Lei 
Orçamentária Municipal n° 308/2022, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023, 
consignados nas seguintes Dotações Orçamentárias;

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO

FONTE DE 
RECURSO

01.01.00 - Câmara Municipal de 
Vereador

01.031.001.2001-Gestão das 
Ações do Poder Legislativo

3.3.9.0.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terc. Pessoa 
Jurídica

Duodécimo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se efetuadas por 

escrito, mediante protocolo ou fac-símile, com exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais 
requererão aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das 
condições aqui estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual 
ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas,

Praça Dr. Altúw Lemos Santiago, n” 121 - Centro - Formosa do Rio Preco-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 Site Oficial: www.camaraformo5adoriopreto.ba.gDV.br

http://www.camaraformo5adoriopreto.ba.gDV.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 12 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Para: Setor Contábil.

Prezada Senhora,

Para atendimento à solicitação de aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 001/2023, com a 

empresa IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 

05.277.208/00011-76, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2° andar, sala 

Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, que tem como objeto contratação de 

licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando 

publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 

cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP 

n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto - BA, solicito a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação 

Orçamentária para fazer face às despesas oriundas ao aditamento de prazo e valor até 31/12/2024, 

sem alteração de valor inicial.

Sem mais para o momento, e no aguardo costumeiras providências, desde já agradecemos.

Cordi^lmente,

HE
Presidente da ara

ÍNIÓ CÕRDEIRO DOS REIS
Muhickfal de Formosa do Rio Preto
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Formosa do Rio Preto, BA - 12 de dezembro de 2023

De: Setor Contábil,

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto

Sr. Presidente,

Em resposta ao Ofício expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

na LOA n° 326/2023, de modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrentes ao aditamento 

de prazo com a empresa IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

CNPJ sob n° 05.277.208/00011-76, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, 

sala Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, que tem como objeto contratação de 

licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando 

publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 

cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98,10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP 

n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto - BA.

Cordialmente,

" UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO FONTE DE 

RECURSO

01.01.000 - Câmara 
Municipal

01.031.001.2001-Gestão 
das Ações do Poder 

Legislativo

3.3.9.0.39.00- 
Outros Serv. 

Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

Duodécimo

Roméri£wí«nveira Nunes
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022
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Formosa do Rio Preto, BA - 13 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Para: Assessoría Jurídica

Sr°: Marlos Carvalho Rocha

Prezado Senhor,

Para atendimento à solicitação de aditivo ao Contrato n° 001/2023 firmado com a empresa 

IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 

05.277.208/00011-76, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala 

Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, que tem como objeto contratação de 

licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando 

publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 

cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP 

n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto - BA, solicito elaboração de parecer jurídico relativo ao Processo de aditamento de 

contrato prorrogando sua vigência contratual para 31/12/2024.

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos.

HERMÍNIO CO O DOS REIS
Presidente da Câmara Municipal dè Formosa do Rio Preto
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Formosa do Rio Preto-BA, 14 de dezembro de 2023

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

REF: Aditamento de prazo ao Contrato n° 001/2023, firmado em 04/01/2023, com a IMAP - 
INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 05.277.208/00011- 
76. Oriundo do processo Administrativo n° 001/2023- Dispensa de Licitação n° 001/2023

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente,

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pelo Presidente desta Casa 

Legislativa, sobre a possibilidade de aditamento do Contrato n. 001/2023, firmado com a Empresa 

IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 

05.277.208/00011-76, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala 

Pelourinho, Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, que tem como objeto contratação de 

licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando 

publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 

cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP 

n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto - BA.

A Lei n° 8.666, de 1993, em seu artigo 57, II prevê a possibilidade da Administração Pública 

realizar aditamento de prazo, em seus contratos, desde que justificado por fatores supervenientes à 

contratação.

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei 

de Licitações prevê na cláusula nona possibilidade solicitada, de acordo a Lei n° 8.666, de 1993, em
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seu artigo 57. No caso apresentado, verifica-se que o presente aditivo compreende o adiantamento 

por prazo do supramencionado contrato.

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o contrato 

encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 31/12/2023.

No que se refere à regularidade fiscal da contratada, constam em anexo as Provas de 

Regularidade Fiscal que comprovam a manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas 

na licitação de acordo ao art. 55, XIII da Lei 8.666/93.

Constam ainda, manifestação da contratada em continuar a prestação do contrato e dotação 

orçamentária para fazer face a despesa no exercício de 2024, de acordo ao que determina os 

regulamentos que abordam a matéria.

Sendo assim, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, vez que, a situação 

concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 57 da Lei 8.666 de 1993.

É o parecer.

MARL ALHO ROCHA
OAB/BA n°31737 

Assessoria Jurídica 
Mat. n. 220
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PROCESSO ADM 01/2023-A - TERMO DE ADITIVO DE PRAZO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Io (Primeiro) Termo de Aditivo de Prazo e Valor Ao Contrato N° 001/2023 - Administrativo 
N° 001/2023, Modalidade: Dispensa de Licitação N° 001/2023 - Empresa contratada: IMAP - 
INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CNPJ sob n° 05.277.208/00011- 
76, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala Pelourinho, Comercio, 
Salvador-BA, CEP 10010-010, que tem como objeto contratação de licenciamento de software, 
para concessão de licença que funciona em ambiente web objetivando publicações de atos públicos 
no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em cumprimento aos regramentos 
das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 2.200-2/01 e Lei 14.133/21, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA.

Considerando a justificativa apresentada no processo administrativo e a emissão de Parecer 
Jurídico favorável ao aditivo de prazo e valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de prazo e 
valor do contrato em questão, AUTORIZO o aditamento contratual até 31/12/2024.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que o ato 
possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

írnosEbdo Rio Preto - BA, 20 de dezembro de 2023

Atenc:

HERMÍNÍO CORDEIRO DOSREIS
Presidente da Câmara Mqnicipal deTprmosa do Rio Preto-BA
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1o (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO N° 001/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023

TERMO DE ADITIVO DE PRAZO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO E A EMPRESA IMAP - INTITUTO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079,453/0001-75, com sede à 
Praça Municipal Dr, Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ EDIMILSON DE 
SOUZA SILVA, brasileiro, casado, vereador, portador da cédula de identidade n° 371586 SSP/DF, inscrito no 
CPF sob o n° 144.141.551-34, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e, 
de outro lado, IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2° andar, sala Pelourinho, Comercio, Saivador- 
BA, CEP 10010-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.277.208/00011-76, neste ato representado por Cibele 
Guimarães de Brito, portadora do CPF n° xxx.223.095-xx, residente e domiciliada em Salvador - BA., doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo de aditivo de prazo ao Contrato n° 01/2023, 
vinculado ao Processo Administrativo n° 01/2023, Modalidade: Dispensa de Licitação ri* 01/2023, sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações e de conformidade com as cláusulas 
e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contrato de licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web 

objetivando publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, em 
cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93,9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 2.200-2/01 
e Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n° 01/2023, 

firmado entre as partes em 04 de janeiro de 2023 com termino em 31 de dezembro de 2023, por meio deste Io 
(primeiro) Termo de Aditivo de Prazo, tem sua vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2024, nas mesmas 
condições iniciais.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430/3616-2860

Site Oficial: www.formosadoriopreto.ba.gov.br

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor corresponde ao período é de R$ RS 6.600,00 (Seis Mil Seiscentos Reais) com pagamento mensal 
de RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), não havendo acréscimo de valor, com as mesmas condições iniciais 
do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente Primeiro termo de aditivo vigorará com a seguinte dotação orçamentária:

01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo
3.3.9. 0.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo de aditivo decorre de autorização do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA, com fundamento legal no art. 57, IV da Lei Federal n°. 8.666/93, bem como nas 
disposições da Cláusula sétima no contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem justos e contratados, assinam as partesooresente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença, de 02 (duas) testemunhas pararque sàrtam os seus legítimos e legais efeitos.

Formosa do Rio Preto- Bahia, 20 de dezepíbrolde 2oA. )

CAMARA M. DE FORM DS/
HERMÍNTO CO1LDE

DO RIO PRETO-BA

Presidente da
RO DOS REIS
Lâmara

IMAP INSTITUTO M.TJE AftMINISTRAÇAO PUBLICA 
Contratado

Testemunhas:

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75-Tel.: (77) 3616-2430/3616-2860

Site Oficial: www.formosadoriopreto.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA
CNPJ: 05.277.208/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:12:32 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2024.
Código de controle da certidão: AF80.6D94.7F5F.F3FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


04/12/2023,08:22 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA

CNPJ: 05.277.208/0001-76

Endereço: AVENIDA DA FRANCA N° 393 - COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40010000 - 
SALA PELOURINHO HUB SALVADOR

Número da Certidão: 586093

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art, 8o, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 08:23:55 horas do dia 04/12/2023.
Válida até dia 03/01/2024.

Código de controle da certidão: 6FA9.3899.DCC3.A18D.5289.9816.5445.4BFE

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 11/12/2023 09:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 * Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236553525

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

134.622.101 - BAIXADO

CNPJ

05.277.208/0001-76

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁR1AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 05.277.208/0001-76
Certidão n°: 70909030/2023
Expedição: 11/12/2023, às 09:14:14
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtiJt.st.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtiJt.st.jus.br


11/12/2023, 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.277.208/0001-76

Razão
. . INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA

)cial:
Endereço: av da franca 393 sl pelourinho hub s / comercio / salvador / ba 

/ 40010-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120411161827082108

Informação obtida em 11/12/2023 09:17:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Sexta-feira
29 de Dezembro de 2023
11 -AnoX-N° 583 Formosa do Rio Preto

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

Licitações

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA COM MANUTENÇÃO DO VALOR INICIAL

CONTRATO N° 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 01/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO-BA
Empresa Contratada: IMAP - INTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na AV. da França, 393, HUB Salvador, 2o andar, sala Pelourinho, 
Comercio, Salvador-BA, CEP 10010-010, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.277.208/00011-76 - Objeto do 
contrato; Contrato de licenciamento de software, para concessão de licença que funciona em ambiente web 
objetivando publicações de atos públicos no diário oficial da Câmara Municipal de formosa do Rio Preto, 
em cumprimento aos regramentos das Leis 8.666/93, 9.755/98, 10.520/02 e 12.527/11, LC 131/09, MP n° 
2.200-2/01 e Lei 14.133/21.
Finalidade: O Presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do Contrato acima mencionado, prorroga- 
se o seu prazo de vigência até 31/12/2024, de acordo com que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Permanecem inalterados as demais condições e cláusulas do contrato 
Formosa do Rio Preto-Bahia, 20/12/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS

Presidente da Câmara

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 / Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTZEMTQWNKU1QZEXQ0Q4NE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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